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LEI NQ 006/95  

Súmula: DispOe sobre a contratação de  pee  
soai temporario e da outras provi 
dencias 

A Câmara Municipal de Vera, aprovou, e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

ART.1Q - As contratag;es de pessoal tempo 
rario por tem determinado, para atender necessidades de servi- 
go  em carater de excepcional interesse publico, nos 	orgaos 
da administragZo municipal direta e ou indireta, do poder exe-
cutivo, obdecer-do eormas estabelecidas nesta lei. 

ART.2Q - Considera-se como de excepcional 
interesse público, as contratagoes que visam: 

- atender situagOes de calamidade pública; 
II - combater surtos epidemicos;  
III  - promover campanha de vacinação e de saúde pública;  
Tv  - atender necessidades relacionadas com a construgao,  re-_  

cuperagao e restauração de obras públicas; 
- atender o suprimento de docentes em sala de aula e pes-
soal especializado de sLide, exclusivamente nos casos 
de licença para tratamento de saúde por Prazo superior 
a trinta(30) dias, licença.  especial, licença maternida- 
de, licença sem remuneração, aposentadoria, demissao,e-_ 
xoneragao e falecimento; 

vT - atender convenios celebrados entre o Município e a Uni- 
ao ou o Estado. 

ARt.3Q - As contratagoes previstas no ar-_ 
tigo 2Q da presente lei, deverão ser precedidas de testes sele 
tivos, exceto para os itens 	 e parte do item V, se; 
do nos casos de licença Dana tratamento de saúde, ter'io prazo 
m'Aiimo de um(01) ano ecstar-ao sob a 'igide da Consolidação das 
Leis do Trabal4o - CLT. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Decorrido o prazo 	do 
contrato celebrado entre as partes, extinguir-se-a vincilotra-
'13„alhista.. 
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ART.4Q - Os salários de pessoal temporário previstos 
nesta lei, não poderão ser superior ao piso salarial das cate - 
gorias funcionais da tabela de salários da prefeitura. 

,
ART.59. - As cantratagOes deverão sersolicitadas pe - 

los secretarias ou diretores  des  orgaos basicos do executivo mu 
nicipal, devidamente formalizadas e instituidas, contendo: 

a) justificativa pormenorizada sabre a necessidade& 
contratagao; 

b) caracterização da temporaridade do serviço a ser 
realizado; 

c) tipo de emprego e respectivo salário a ser pagos 
d) prazo previsto (determinação do perlado); 
e) emprego e salário, fungOes a serem exercidas, lo-

cal de trabalho, origem e disponibilidade dos recursos necessa-
rios a contratagoes. 

ART.6Q - As contratagC3es a que se refere esta lei,so 
mente poderio se efttivar mediante autorização orvia do Chefe 
do Poder Executivo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 departamento de Administragao 
emitirá informagiio tcnica sabre o emprego, função, salArio, 
bem coma sabre a becessidade de contratação dentro do previsto 
nesta lei. 

PARAGRAFO SEGUNDO - 0 Departamento Financeiro do Mu-_ 
nicipio emitirá informação sabre o impacto financeiro das  soli- 

-  citagoes, bem coma sabre a disponibilidade financeira de recur- 
sos, face as contratagoes solicitadas. 

ART.7.Q - Esta Lei entrará em vigor  'la  data de sua pu 
blicagão, revogadas as disposigOes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vera, 05 de abril 
-de -1995 

AIR 
o Jose Beal 

Dir.Depto.Administ.e Planej.  

iro de Oliveira 
MUNICIPAL 
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